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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para execução dos serviços de elaboração de conteúdo e de realização de curso de capacitação.

1.2. O curso de capacitação é dirigido aos profissionais da rede de atendimento e dos profissionais dos serviços especializados de atendimento à mulher em situação de violência.
1.3. Serão capacitados 500 (quinhentos) profissionais distribuídos em 20 (vinte) turmas, com carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas, totalizando 1.200 (mil e duzentas) horas/aulas. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A procura da mulher vítima de violência doméstica e/ou sexista, pelos serviços de referência, cresce a cada dia, em decorrência disso, a Secretaria Especial da Mulher necessita expandir e fortalecer o Centro de Referência da Mulher do Município, abrangendo e aperfeiçoando os serviços ali oferecidos. 

No entanto, para que isto seja possível é necessário qualificar e capacitar, a Equipe Técnica do Centro de Referência da Mulher nos temas relacionados à Relação de Gênero e Violência Contra a Mulher   

Como o Centro de Referência da Mulher trabalha em rede, perpassando por várias instâncias, urge que esta capacitação seja ampliada para as os profissionais dos serviços especializados e para os profissionais da rede de atendimento.

Visando o atendimento dessa necessidade o Município de Caruaru celebrou Convênio com a União por intermédio da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República – Programa de “Olhos Abertos para Violência” que tem como objetivo a sensibilização de gestores e servidores para a questão da violência doméstica e sexual contra a mulher.

Dentre as ações objeto do Programa de “Olhos Abertos para Violência” consta a contratação de pessoa jurídica, para elaboração de conteúdo e execução de capacitação dirigida aos profissionais dos serviços especializados e para os profissionais da rede de atendimento.

3. CONTEÚDO MÍNIMO PARA CAPACITAÇÃO:

3.1. O conteúdo deve buscar promover mudanças culturais a partir da disseminação de atitudes igualitárias e valores éticos de irrestrito respeito às diversidades e de valorização da paz. 

3.2. O conteúdo deve contribuir para redução da desigualdade de gênero e para o enfrentamento do preconceito e da discriminação de gênero. 

3.3. A capacitação deve ter como prioridade promover medidas educacionais para o enfrentamento da violência contra as mulheres, considerando as dimensões étnico-raciais, geracionais e de orientação sexual, estimulando a difusão de conhecimentos de gênero.

3.4. TEMÁTICA A SER DESENVOLVIDA:

1) Situação de violência contra a mulher
· Conceito de gênero

· A interseção gênero, classe, raça/etnia, geração e orientação sexual na compreensão da violência contra as mulheres

· Conceito de violência de gênero

· Tipos de violência contra as mulheres

· Modelos Explicativos da violência contra a Mulher

· Violência de gênero e direitos humanos (legislação nacional e internacional)

· Dados e estatísticas sobre violência contra as mulheres no Brasil e no mundo

2) Discutindo a violência doméstica e sexual contra as mulheres
· Conceitos de violência doméstica e violência sexual

· Tipos de violência doméstica e sexual

· Dados sobre violência doméstica no Brasil

· Mitos e Estereótipos quanto à violência doméstica e sexual

· Representação da mulher em situação de violência: vítima ou sobrevivente?

3) Apoio Psicossocial à mulher em situação de violência
· Conseqüências da violência doméstica para a saúde física e mental das mulheres

· Conseqüências da violência sexual para a saúde física e mental das mulheres

· Por que as mulheres agüentam tanto tempo uma situação de violência? – um olhar sobre a vivência das mulheres

· Apoio psicossocial à mulher em situação de violência doméstica e sexual – recomendações gerais

· Aspectos específicos do atendimento psicossocial – estudos de casos.

4) Políticas públicas de enfrentamento à violência contra as mulheres
· Política Nacional de Enfrentamento à violência contra as mulheres

· Pacto Nacional de Enfrentamento à violência contra as mulheres

· Políticas relacionadas (Política de enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, Política de enfrentamento à Feminização da AIDS).

· Norma Técnica “Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes”

· Políticas e ações de Enfrentamento à violência contra as mulheres a nível Estadual e Municipal

5) A rede de assistência à mulher em situação de violência
· Conceito de Rede de Atendimento

· Casa-Abrigo, Centros de Referência, Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, Defensorias da Mulher, Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Centros de Assistência Social (CRAS), Centros Especializados de Assistência Social (CREAS), Centros de Reabilitação e Educação do Agressor, Serviços de saúde especializados no atendimento à violência sexual

· Desafios e avanços na constituição da Rede de Atendimento

· A constituição da rede de atendimento às mulheres em situação de violência – estudos de caso.

6) A Lei Maria da Penha
· O Caso Maria da Penha

· O processo de criação da Lei – a construção de um novo olhar sobre a violência doméstica

· Aspectos sociológicos da Lei – redefinindo o enfrentamento à violência doméstica

· Aspectos jurídicos da Lei – mudanças previstas na Lei (juizados, medidas protetivas, outras); o papel de promotores, juízes, defensores, delegadas(os) no combate à violência doméstica contra a mulher

· Desafios na implementação da Lei

7) Tráfico de Mulheres
· Conceito de tráfico de pessoas

· A questão da prostituição (prostituição forçada e voluntária)

· Dados Estatísticos

· Quem são as vítimas e os agressores

· A rota do tráfico de Mulheres

· O atendimento às vítimas do tráfico

· A rede de atendimento à mulher traficada

8) Fechamento do curso
· Propostas para implantação ou melhoria de serviços

· Avaliação da metodologia

· Avaliação do conteúdo
4. PERÍODO/CARGA HORÁRIA:
4.1. A Capacitação deverá ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2011, obedecendo a uma carga horária total de 1200 h/a.

5. DAS TURMAS: 

5.1. Serão formadas 20 (vinte) turmas, compostas por 25 (vinte e cinco) alunos cada, totalizando 500 (quinhentos) alunos cursistas. 

6.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. Público alvo: 

· 500 (quinhentos) profissionais, divididos em 20 (vinte) turmas. Cada turma será composta de 25 (vinte e cinco) alunos. 

6.2. Carga Horária:
· Carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas; totalizando 1200 (uma mil e duzentas) horas/aulas.

6.3. Período:
· Até 31 de dezembro de 2011, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93.

6.4. Avaliação:
6.4.1. A avaliação deverá ser processual/contínua, para tanto serão considerados aspectos apontados pelos responsáveis pela condução da capacitação sobre o desenvolvimento do cursista participante.

· Elementos analisados durante o processo de avaliação:

a) Participação e envolvimento do cursista na execução das atividades programadas;

b) Material produzido durante o curso;

c) Intervenções e exposições realizadas pelo participante.

6.5. Certificado:
· A adjudicatária deverá fornecer certificado contendo:

a) Carga horária;

b) Freqüência e

c) Aproveitamento.

6.6. A capacitação deverá ser ministrada por profissionais qualificados e de comprovada experiência pedagógica com especialização na área de atuação; que deverão utilizar material de boa qualidade, visando à melhoria do desempenho do professor. 

6.7. A capacitação deverá ser executada de acordo com o Plano de Execução proposto pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher.
6.7.1. Os serviços serão realizados, nos dias e horários indicados no Cronograma de Execução a ser elaborado pela Secretaria Especial da Mulher e, entregue à adjudicatária, quando da assinatura do contrato.

6.8. A contratada deverá desenvolver as atividades na área de abrangência do projeto e será acompanhada pela equipe técnica da Secretaria Especial da Mulher.

6.9. O conteúdo a ser ministrado deve estar de acordo com as orientações do II Plano Nacional de Políticas para Mulheres (SPM/PR 2008), orientado dentro de uma perspectiva teórico-metodológica de gênero que busca desconstruir estereótipos e representações de gênero, além de mitos e preconceitos em relação à violência contra a mulher. 

6.10. A Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher ficará responsável pela orientação e coordenação do Processo de mobilização dos alunos, em parceria coam a empresa Adjudicatária.

6.11. Todo e qualquer material de divulgação do Projeto deverá ser submetido à análise da Assessoria Técnica da Secretaria Especial da Mulher e à Coordenação dos Projetos.

6.12. É vedado à Empresa contratada qualquer tipo de publicidade, exceto as de caráter educativo, informativo ou de orientação social das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, de autoridades ou serviços públicos.

6.13. A empresa adjudicatária deverá apresentar à Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, após a assinatura do contrato, o conteúdo programático e metodológico que será submetido à análise.

7. DAS OBRIGAÇÕES:
7.1. A empresa adjudicatária se obriga a:

7.1.1. Disponibilizar o local com toda a infraestrutura necessária a realização da capacitação, durante o período de vigência do contrato.

7.1.2. O local deverá ser vistoriado e avaliado pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher.

7.2. Serão da adjudicatária, todas as despesas decorrentes do pagamento de salários e encargos sociais e previdenciários da equipe envolvida na execução dos serviços. 

7.3. Todos os equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da adjudicatária.

7.4. Para possibilitar a avaliação dos trabalhos pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, a adjudicatária deverá apresentar relatório contendo:

· Local e data da realização da capacitação, 

· Carga horária, 

· Metodologia utilizada, 

· Número de participantes com lista de freqüência,

· Técnicas empregadas, 

· Avaliação do evento pelos participantes, 

· Fotos,

· Material audiovisual e 

· Demais documentos comprobatórios da realização do evento.

7.4.1. O relatório deverá ser apresentado, no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão da capacitação de cada turma.

7.5. Designar uma equipe para gerenciamento e logística das ações. Essa equipe será responsável pela coordenação geral, pedagógica e logística e será remunerada pela contratada e responderá pela execução da capacitação.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.3.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional: aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, serviços que tenham como fim social a promoção da igualdade de gênero, o enfrentamento à violência contra mulher e/ ou os Direitos Humanos, com comprovada atuação junto a Conselhos de Mulheres, movimentos feministas e/ou entidades de formulação ou execução de políticas públicas de gênero. 

a. A comprovação referida no item acima será feita mediante a apresentação de atestado (s) ou certidão (es), fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou por empresa privada (atestado/certidão), em nome da licitante, comprovando que a empresa executou os serviços acima indicados.

9.3.2. Comprovação de qualificação técnica profissional: indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Artigo 30, II da Lei nº. 8.666/93.

9.3.2.1. A identificação da equipe técnica acima mencionada deverá ser feita em papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo representante legal.

9.3.2.2. A equipe técnica indicada para realização da capacitação (como instrutora, e/ou palestrante) deverá possuir a seguinte qualificação:

	Descrição

	a) Especialização e /ou mestrado e ou/doutorado na área de gênero, e/ou;



	b) Três anos ou mais de experiência em organizações feministas com expertise comprovada na área de gênero e ou/ movimento de mulheres e/ou. 

	c) Ser vinculada/o a núcleos de gêneros de instituição de ensino superior.




9.3.2.2.1. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade técnica de que trata o item acima deverão participar dos serviços, objeto deste torneio, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada, previamente pela Administração. 

Forma de apresentação do(s) atestado(s):

Os atestados de capacidade técnica devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
9.1. A proponente ao elaborar sua proposta deverá observar o seguinte:

· A proposta deverá atender às exigências e especificações deste Termo de Referência.

·  O valor máximo de proposta, aceito pelo município é de R$ 184.432,36 (cento e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos).
· Incluir no valor proposto todas as despesas com locação e infraestrutura do local para realização da capacitação.
10. RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
10. O objeto deste Termo de Referência será recebido:

I – PROVISORIAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher, para efeito de posterior verificação de conformidade dos serviços com as especificações exigidas.

II – DEFINITIVAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria da Mulher, após a conferência e verificação da conformidade dos serviços, com as especificações e quantidades constantes da proposta apresentada e sua conseqüente aceitação definitiva.

11. DOS PAGAMENTOS
11.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, no protocolo da Secretaria dos Negócios da Fazenda localizada na Avenida Rio Branco nº. 315 – Bairro Nossa Senhora das Dores – Caruaru – PE.

11.2. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato quando da aceitação definitiva do conteúdo programático e metodológico.

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato em parcelas mensais e iguais, de acordo com o número de meses da vigência do contrato.

11.3. Os pagamentos serão efetuados através de empenho mediante recibo, após a comprovação da efetiva realização dos serviços, por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher.

11.4. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada, para correção; começando, a partir da data de entrega do documento corretamente preenchido, o prazo para o pagamento. 

11.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato.

11.7. Junto à nota fiscal a contratada deverá apresentar planilha de serviços, contendo, a quantidade de aulas realizadas; os dias e horário; acompanhada da freqüência dos alunos; devidamente atestada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do contrato.  

12. DO CONTRATO

12.1. Para execução do objeto a ser licitado será firmado contrato entre o município de CARUARU e a licitante adjudicatária; nos moldes do artigo 54 e seguintes da Lei nº. 8.666/93.

12.2. O presente Termo de Referência e demais anexos e a proposta da licitante vencedora serão partes integrantes do contrato, independente de transcrição.

12.3. Concluído o procedimento licitatório, a empresa vencedora deverá comparecer à PREFEITURA DE CARUARU, no prazo de 02 dias, para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

12.4. O contrato decorrente da licitação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2011.

12.4.1. O prazo acima poderá ser revisto nos termos e forma estabelecidos na Lei 8.666/93.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos Recursos Federais decorrentes do Convênio nº. 192/2009 – SPM/PR - Processo nº. 00036.001208/2009-85; e através da seguinte dotação orçamentária:

21. – Gabinete do Prefeito; 02 – Secretaria Especial da Mulher; 422.1401.2.000105 – Manutenção das Atividades Vinculadas à Secretaria Especial da Mulher; 3.3.3.9.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

14.1. Cabe à Coordenação de Projetos da Secretaria Especial da Mulher a supervisão, o acompanhamento e recebimento do objeto do contrato.

Louise Caroline Santos de Lima e Silva

Secretária Especial da Mulher

ANEXO A

	PLANEJAMENTO DAS AULAS DA CAPACITAÇÃO

	Turmas
	Quant. de Alunos
	Nº de Aulas
	Carga Horária
	Dias da Semana
	Turno
	Horário
	Intervalo

	1
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	2
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	3
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	4
	25
	15
	60
	Sábado
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	5
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	6
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	7
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	8
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	9
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	10
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	11
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	12
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	13
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	14
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	15
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	16
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	17
	25
	15
	60
	Sábado
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	18
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	manhã
	8 às 12
	10 às 10:20

	19
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	tarde
	13 às 17
	15 às 15:20

	20
	25
	15
	60
	Seg. a Sexta
	noite
	18 às 22
	20 às 20:20

	Totais
	500
	300
	1200
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